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cAPítuLo v
Da execução do PlancoP
compatibilização da demanda
art. 19. Na execução do PlancoP, a diretoria de apoio logístico (dal), 
deverá observar se as demandas a ela encaminhadas constam da listagem 
do Plano vigente.
Parágrafo único. as demandas que não constem do PlancoP ensejarão a 
sua revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 18.
art. 20. as demandas constantes do PlancoP deverão ser encaminhadas 
à dal, com as documentações constantes no art.6º desta portaria, com 
a antecedência necessária para o cumprimento da data estimada para a 
compra ou a contratação, a fim que seja realizada a devida instrução pro-
cessual, de que trata a Portaria Nº 024 de 19 de janeiro de 2021 e 
a Portaria Nº25 de 20 de janeiro de 2021, e Portarias que venham a 
substituí-las.
cAPítuLo vi
Disposições finais
art. 21. fica dispensado de registro, no sistema de gerenciamento de 
Compras e Contratações (SGC) os itens classificados como sigilosos, nos 
termos da lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidos pelas 
demais hipóteses legais de sigilo.
Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações, as partes 
não classificadas como sigilosas deverão ser cadastradas no SGC, quando 
couber.
art. 22. os prazos do cronograma do PlancoP de que trata o capítulo iii 
poderão ser alterados por meio de ato do Comandante-Geral a fim de con-
ciliar aos prazos de elaboração
art. 23. os casos omissos serão dirimidos pelo comandante-geral, que 
poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio 
eletrônico informações adicionais para fins de eficiência do SGC e do PlanCOP.
Parágrafo único. será editada uma Portaria instituindo o guia de elabora-
ção do Plano anual de contratações de bens, serviços, obras e soluções em 
tecnologia da informação e comunicações (gUia PlancoP).
art. 24. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUza - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil
*(Republicado por ter saído com incorreções no DoE n° 34.510 de 
08/03/2021).

Protocolo: 640607
PoRtARiA Nº 143 DE 26 DE MARço DE 2021.
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará no uso de 
suas atribuições legais, esculpidas pelos arts. 4º e 10º, da lei estadual 
nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992, que dispõe sobre a organização 
básica do cbMPa e,
considerando a necessidade institucional de padronizar os procedimentos 
a serem adotados para a solicitação, concessão e prestação de contas de 
diárias, no atual contexto da administração pública;
considerando a proposta apresentada pela diretoria de finanças, através 
do Pae nº 2021/245368 e o Parecer nº 049/2021 – coj, de 15 de março 
de 2021;
Considerando a necessidade de divulgar orientações específicas e auxiliar 
de forma ampla a todos os setores e militares do cbMPa.
resolve:
art. 1º. aProvar e iNstitUir, no âmbito do cbMPa, a iNstrUÇÃo Nor-
Mativa Nº 01/2021–df/cbMPa, de 25 de março de 2021, anexa a esta 
portaria, que trata dos procedimentos a serem adotados para solicitação, 
concessão e prestação de contas de diárias no âmbito do corpo de bom-
beiros Militar do Pará.
art. 2º. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUza - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 640447
PoRtARiA Nº 145 DE 26 DE MARço DE 2021.
institui no âmbito do corpo de bombeiros Militar do Pará, a orientação do 
controle interno 03 (oci-03), objetivando o direito de acesso a informa-
ção, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão, consonância com o sistema de 
tecnologia da informação, que visam o fortalecimento do controle social.
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso da competência que lhe confere os arts. 
4º e 10, da lei 5.731, 15 de dezembro de 1992;
considerando o art. 5º da lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que regula o acesso a informações prevista no inciso xxxiii, do art. 5º no 
inciso ii do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da constituição federal;
considerando o inciso i, do parágrafo 2º do decreto estadual nº 1359, de 
31 de agosto de 2015, determinando que os Órgãos Públicos integrantes 
da administração direta cumpram as determinações previstas na lei fede-
ral, que regula o acesso a informações.
considerando a necessidade da instituição corpo de bombeiros Militar ga-
rantir o direito de acesso à informação, mediante procedimentos objetivos 
e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.
considerando a manifestação da comissão de justiça do cbMPa, através 
do Parecer nº 56, de 25 de março de 2021;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2021/240196.
resolve:
art. 1° aProvar a orientação do controle interno 03 (oci-03), anexa a 
presente portaria, versão 01.2021, com 24 páginas e título “transparência 
Pública”.
art. 2° estabelecer que esta orientação seja republicada no Módulo arqui-
vo da comissão Permanente de controle interno (cPci) no siga.bombei-
ros.pa.gov.br e disponível para todos os usuários do sistema, na aba do 
Portal da transparência Pública do cbMPa e no ícone de legislação no site 
oficial da Corporação.

art. 3° determinar que todos os setores e funções envolvidas nas ações de 
transparência pública cumpram a oci-03 a contar da data de publicação.
art. 4° estabelecer que as dúvidas e sugestões referentes a oci-03 deve-
rão ser encaminhados para o endereço eletrônico cpci@bombeiros.pa.gov.
br ou via protocolo eletrônico para cPci.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUza - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 640321

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 004/2021 – cBMPA
o comandante geral do corpo de bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais HoMologa a adjudicação efetivada no Pregão ele-
trônico nº 004/2021, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de eletrodoMÉsticos 
Para ateNder as Necessidades do cbMPa, sem haver empresas ven-
cedoras.
No grupo 1 e no item 1, foi observado pelo pregoeiro que havia um erro 
na especificação dos itens que impediria a aquisição, qual seja, a incom-
patibilidade de voltagem dos equipamentos. No item 2, nenhuma empresa 
apresentou interesse em fornecer o produto pelo valor máximo aceitável, 
sob alegação de o preço estar defasado em relação à data em que foi to-
mada a média.
belém – Pa 26 de Março de 2021.
HaYMaN aPolo goMes de soUza – cel qobM
comandante geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 640529

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE ExtRAto DE tERMo DE cooPERAção técNicA
tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 002/2021 – PcPA/sEGuP.
onde se lê: a PolÍcia civil do estado do Pará, inscrito no cNPj sob 
o nº 03.681.105/0001-06.
Leia-se:  a PolÍcia civil do estado do Pará, inscrito no cNPj sob o 
nº 00.368.105/0001-06
onde se lê: dados cadastrais dos ParticiPes:

Órgão/entidade Partícipe:
Polícia civil do estado do Pará

cNPj:
03681.105/0001-06

Leia-se:   dados cadastrais dos ParticiPes:

Órgão/entidade Partícipe:
Polícia civil do estado do Pará

cNPj:
00.368.105/0001-06

Protocolo: 640610

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 00392/2021 - DGPc/oD/DRf 
DE 26 de Março de 2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2121329572, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de breves, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/03/2021 a 
28/03/2021;

1. iPc joao ferreira Neto - Mat: 54189353
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( qUatroceNtos e seteNta e qUatro reais e se-
teNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00393/2021 - DGPc/oD/DRf 
DE 26 de Março de 2021.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2021329698, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓ-
POLIS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/03/2021 
a 30/03/2021;

1. dPc aUgUsto da silva leMe - Mat: 5940539
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, qtd: 3.5, total: r$ 830.83)


